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	AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA
Departamento Administrativo e Financeiro
Divisão de Planejamento, Gestão e Finanças
Setor Gestão Administrativa



NOTIFICAÇÃO ATRASO DE ENTREGA DE MATERIAIS

Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante legal da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx perante o Pregão Eletrônico n.º xx/xxxx


Considerando os termos da Ata de Registro de Preços/Contrato n.º xx/xxxx, oriunda do Pregão Eletrônico n.º xx/xxxx, cujo objeto é xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, o qual a empresa supracitada configura como uma das fornecedoras registradas/contratada;

Considerando a cláusula xxxxxxx da Ata de Registro de Preços/do contrato, o qual no seu item x.x estabelece o prazo de entrega do objeto;

Considerando a solicitação realizada pela Nota de Empenho n.º xx/xxxx de xx/xx/xxx;

Considerando que o prazo para entrega do objeto expirou e a falta dos materiais está gerando transtornos à Autarquia;

Considerando que o descumprimento, total ou parcial da Ata de Registro de Preços/Contrato, enseja a abertura de processo administrativo, sujeito à aplicação das sanções previstas no edital e na legislação, produzindo consequências de ordem civil, administrativa e fiscal, além de outras previstas na Ata de Registro de Preços/no contrato e na lei n.º 8.666/93;

NOTIFICAMOS a empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ N.º xxxxxxx, situada na rua xxxxxxxxx, n.º xxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxx, para que cumpra o objeto no prazo máximo de xx (xxxxx) dias úteis, à contar do recebimento desta notificação, ou apresente justificativa devidamente fundamentada, no prazo de 48 horas a contar do recebimento desta, para o atraso na entrega do objeto, sujeita à aceitação pela Autarquia.

Após o decurso do prazo, este não logrando êxito, será instaurado processo administrativo nos termos do Decreto Municipal nº. 9032/09, o qual estabelece normas regulamentares sobre o procedimento administrativo de apuração de infrações administrativas cometidas por licitantes e contratados da Administração Pública Municipal; sobre a aplicação de penalidades e institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Município de Cascavel.
Cascavel, xx de xxxxxx de 202x.

___________________________________
Gestor/Fiscal do Contrato
Matrícula nº ..............
	Rua Erechim nº 1436, Centro, Cascavel/PR, CEP 85812-260
(45) 3016-0800 – CNPJ 35.607.532/0001-76
	



image1.jpeg
>))

TRHNSITHR

aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa





